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Proposta de Emenda à Constituição Estadual:

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

Artigo único - O artigo 27 e seus inciso IX, da
Constituição do Estado do Paraná, passarão a vigorar
com as seguinte redações:

“Art. 27 - A administração pública direta, indireta
ou fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, imp-
essoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao
seguinte:

I - ......
IX - A lei estabelecerá os casos de contratação, por

tempo determinado, para atender a necessidade tem-

porária de excepcional interesse público, não podendo
ultrapassar o prazo máximo de 2 (dois) anos.”

Sala das Sessões, em 10.04.2001.
(a) HERMAS BRANDÃO

Apoiamento:
Plauto Miró Guimarães, Luiz Carlos Martins,
Duílio Genari, Serafina Carrilho, Augustinho
Zucchi, Custódio da Silva, Fernando Ribas Carli,
Luiz Carlos Alborghetti, Carlos Simões, Ademar
Traiano, Ricardo Maia, Luiz Accorsi, Cesar
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Chab, Chico Noroeste, Moysés Leônidas, Cezar
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aldo Cartário.
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